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PARECER 

 
1. RELATÓRIO 

 

Cuidam os autos de Auditoria de Acompanhamento da Execução Orçamentária e 

Financeira realizada, no âmbito da Casa Civil, pela Sexta Coordenadoria de Controle Externo (6ª 

CCE), compreendendo o período de 01/01/2022 a 31/07/2022, com o objetivo de avaliar, por 

amostragem, a execução da área orçamentária, financeira, jurídica, de controle interno, além do 

acompanhamento de auditorias anteriores.  

 

Concluídos os exames, a 6ª CCE emitiu o relatório auditorial (Ref.2952111-1), com a 

seguinte conclusão: 

 
Relatório Auditorial (Ref.2952111-37/38): 
 
8 CONCLUSÃO 
 
Finalizada a Auditoria de Acompanhamento da Execução Orçamentária e Financeira 
(AROF/2022) no âmbito da CASA CIVIL, compreendendo o período de 01/01/2022 a 
31/07/2022, concluímos por recomendações, conforme descritas no corpo deste 
Relatório, ao Exmo. Sr. Carlos Palma de Mello, Secretário em exercício, e aos 
Gestores a seguir indicados, no sentido de que as falhas abaixo listadas sejam 
evitadas, não tornando mais a ocorrer.  
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Distribuído ao i. Relator, o feito foi remetido (Ref.2952357-1) à GECON para proceder com 

a notificação dos seguintes agentes públicos: “(i) Sra. Cecília Pinheiro Souza; (ii) a Sra. Francine 

Mariolga dos Reis Guedes; (iii) a Sra. Camila Stolze Gagliano; (iv) a Sra. Amanda Gonçalves Prado 

Quaresma;(v) o Sr. Carlos Miguel de Almeida Filho; e (vi) o Sr. Carlos Palma de Mello”, para que, 

querendo, se manifestassem nos autos sobre os achados constantes no Relatório de Auditoria.  
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Em seguida, foram expedidas as notificações ao Sr. Carlos Miguel de Almeida Filho 

(Ref.2959514-1); ao Sr. Carlos Palma de Mello (Ref.2959516-1); à Sra. Cecília Pinheiro Souza 

(Ref.2959502-1); à Sra. Amanda Gonçalves Prado Quaresma, à Sra. Francine Mariolga dos Reis 

Guedes (Ref.2966467-1) e à Sra. Camila Stolze Gagliano (Ref.2966472-1).  

 

Devidamente notificada, a Sra. Cecília, responsável pela Diretoria Geral - DG da Casa Civil, 

apresentou manifestação sustentando que a Coordenação de Controle Interno - CCI fica sujeita à 

orientação da AGE. Ressalta que a Diretoria Geral não é responsável pelas ações executadas no 

âmbito da CCI, razão pela qual entende haver um equívoco no achado 6.1.1 do Relatório de Auditoria.  

 

As Sras. Francine e Camila, ex-coordenadoras de Controle Interno, bem como a Sra. 

Amanda, atual coordenadora, acostaram manifestação conjunta (Ref.2977841-1), bem como 

documentos pertinentes à análise do feito, pugnando pela exclusão do item 6.1.1 e pela aprovação 

da prestação de contas referente à Execução Orçamentária e Financeira da Casa Civil.  

 

Ato contínuo, o Sr. Heber de Sousa Santana, atual Diretor-Superintendente de Proteção e 

Defesa Civil, compareceu ao feito (Ref.2981707-1) para informar que, desde a sua posse, no dia 

07/01/2023, estão sendo tomadas medidas relativas aos achados apontados nos itens 1, 3 e 4 do 

Relatório da 6º CCE. Além disso, com relação ao achado 2, informou que está sendo feito o 

levantamento dos bens indicados, bem como dos seus respectivos comprovantes, que ficarão à 

disposição desse Tribunal.  

 

O Sr. Carlos Palma de Mello, Chefe de Gabinete da Casa Civil, também apresentou 

esclarecimentos (Ref.2984396-1/11) requerendo a aprovação total da prestação de contas referente 

à Execução Orçamentária e Financeira (AROF/2022) da Casa Civil, sem recomendações.  

 

Instada novamente, a 6ª CCE, ao reexaminar o processo à luz das informações 

apresentadas, concluiu, in verbis:  

 

Relatório de Auditoria (Ref.3032889-14):  
 
Analisamos os esclarecimentos trazidos pelos Gestores cotejando-os com os 
achados apontados pela Auditoria e concluímos, pelas razões expostas, conforme 
detalhado no item II do presente reexame, que as justificativas e os documentos 
apresentados não alteram a opinião da Auditoria, ficando mantidas, integralmente, a 
conclusão e as recomendações expedidas no Relatório de Auditoria (Ref. 2952111 - 
1 a 38). 

 

Por fim, vieram os autos com vista ao Ministério Público de Contas (Ref.3033955-1). 

 

É o relatório. 
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2. FUNDAMENTAÇÃO 

 

Conforme relatado, cuidam os autos de Auditoria de Acompanhamento da Execução 

Orçamentária e Financeira realizada pela Sexta Coordenadoria de Controle Externo (6ª CCE), 

compreendendo o período de 01/01/2022 a 31/07/2022, no âmbito da Casa Civil com o objetivo de 

avaliar, por amostragem, a execução da área orçamentária, financeira, jurídica, de controle interno, 

além do acompanhamento de auditorias anteriores.  

 

Finalizada a instrução processual, a unidade técnica, ao avaliar a situação da Casa Civil 

(AROF/2022), concluiu alguns pontos fundamentais, dos quais se destacam os seguintes trechos 

(Ref.3032889-1/14):  

 

1) Item 6.1.1 - Necessidade de implementação de medidas de controle e 
acompanhamento pela CCI/DG:  
 
Conforme Relatório da Auditoria (Ref. 2952111), constata-se que a equipe técnica 
concluiu ao fim dos trabalhos que a Coordenadoria de Controle Interno (CCI) e 
Diretoria Geral da Casa Civil deveriam envidar maiores esforços para aprimoramento 
dos controles internos, em especial no que se refere aos procedimentos de instrução 
processual das despesas relativas a aquisição de bens e serviços, além da 
fiscalização e acompanhamento da execução de contratações, face à recorrência de 
falhas procedimentais e formais, observando às melhores práticas de gestão e às 
normas para prevenção de irregularidades. 
 
Porém, em resposta à Notificação deste TCE/BA, a responsável pela Diretoria Geral 
- DG, Sra. Cecília Pinheiro Souza, por meio do Ofício DG nº 02/2023 (Ref.2976648-
1), alegou que a DG não tem responsabilidades pelas ações de controle interno da 
Pasta, pois existe um setor específico, a Coordenação de Controle Interno (CCI), 
encarregado dessa função [...].  
 
Diante do exposto, sugere-se em relação a este apontamento, a exclusão da Diretoria 
Geral (DG) do rol de responsáveis constante da conclusão do respectivo Relatório de 
Auditoria (Ref. 2952111-37), haja vista a ausência de subordinação direta da 
Coordenação de Controle Interno àquela Unidade Gestora, devendo ainda ser 
retificado o enunciado do referido achado, correspondente ao item 6.1.1, para: 
Necessidade de implementação de medidas de controle e acompanhamento pela 
CCI. 
 
[...]  
 
Com efeito, a auditoria ainda visualiza dificuldades da Casa Civil em estabelecer um 
controle interno eficiente e eficaz. Tendo em vista a ocorrência de falhas na execução 
das despesas, bem como de irregularidades procedimentais recorrentes na instrução 
de processos de aquisição de bens e serviços, fiscalização e acompanhamento da 
execução de contratos, ratifica-se a recomendação de intensificação de ações por 
parte da CCI para melhoria da gestão de riscos e do controle nas unidades da Casa 
Civil, especialmente da SUDEC.  
 
Vale frisar que a CCI tem por finalidade desempenhar as funções de 
acompanhamento, controle e fiscalização da execução orçamentária, financeira e 
patrimonial, buscando assegurar a conformidade dos atos e fatos administrativos 
quanto à legalidade, legitimidade e economicidade da gestão em relação a padrões 
normativos e operacionais. Sendo o controle e acompanhamento das ações da Casa 
Civil inerente às atribuições da Coordenação, cumpre ressaltar que suas atividades 
são de natureza contínua e, portanto, sujeita a constante aperfeiçoamento.  
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Ainda que pesem as justificativas apresentadas, a Casa Civil deve atentar para a 
devida formalização processual, na qual deverá conter todas informações que deram 
causa às despesas, na sua completude, incluindo-se a exposição de motivos que as 
fundamentou, comprovação de efetiva realização da atividade e dos resultados 
alcançados, principalmente aquelas relativas à SUDEC, em observância aos 
princípios da legalidade, transparência e publicidade. 
 
2) Item 6.2.1 - Deficiência na instrução dos processos de pagamento pela 
ausência de diversas informações relevantes sobre a compra e a distribuição 
de materiais:  
 
Ao analisar os processos de compra e distribuição de materiais para as vítimas de 
calamidades públicas na região da Bahia, a auditoria constatou diversas falhas e 
irregularidades na instrução dos processos. Em particular, destaca-se a falta de 
informações sobre os critérios que embasaram os quantitativos de bens adquiridos e 
distribuídos, a ausência de indicação dos municípios beneficiados e das datas de 
entrega dos respectivos materiais, bem como a falta de especificação dos tipos de 
colchões distribuídos e famílias beneficiadas.  
 
A auditoria ao examinar as despesas relacionadas aos pagamentos aos credores 
ESMALTEC, ATACADÃO DOS MÓVEIS e VICTÓRIA COLCHÕES, que 
correspondem à aquisição de 500 fogões, 500 geladeiras e 7.000 colchões, no valor 
total de R$2.354.495,00, concluiu que essas despesas foram realizadas com o 
objetivo de ajudar as vítimas das fortes chuvas em municípios baianos, conforme 
indicado na Tabela 01 do Relatório (Ref. 2952111). 
 
Após a análise criteriosa dos processos de pagamentos, a auditoria identificou uma 
série de irregularidades relacionadas à falta de informações necessárias à 
composição dos procedimentos administrativos, tais como: ausência de dados sobre 
a quantidade de material adquirido; falta de registro das datas de entrega; não 
especificação dos municípios beneficiados; falta de informações sobre a quantidade 
de famílias beneficiadas; inexistência de comprovantes de recebimento e/ou controle 
de distribuição; além da ausência de identificação ou identificação adequada dos 
responsáveis pela distribuição destes bens. 
 
[...] 
 
É importante ressaltar que a doação de fogões e geladeiras para famílias em situação 
de vulnerabilidade social, sobretudo em circunstâncias catastróficas, é uma medida 
relevante para assegurar o acesso a itens básicos para o bem-estar e a qualidade de 
vida. Entretanto, para garantir que apenas as famílias elegíveis recebam os 
eletrodomésticos, a Secretaria responsável pelo cadastro das famílias deve avaliar 
criteriosamente os requisitos estabelecidos na Lei.  
 
[...]  
 
Em relação aos comprovantes de entrega de material realizado pelo Corpo de 
Bombeiros aos municípios atingidos, é importante destacar que o Gestor juntou 
alguns recibos ao Ofício nº 2811/2022, mas eles não apresentam claramente o 
quantitativo de material transferido, o que gera imprecisão em relação aos totais de 
fogões, geladeiras e colchões constantes dos recibos em relação as informações 
sobre o total de material distribuído informado pela SUDEC.  
 
Outro ponto a ser considerado é a falta de informação sobre os servidores ou militares 
responsáveis pela distribuição dos materiais nos processos de pagamento. Embora 
o Gestor tenha disponibilizado essas informações posteriormente, elas deveriam 
constar do respectivo processo administrativo e ter sido fornecidas desde o início, 
posto que são cruciais para o controle, fiscalização e responsabilização dos agentes 
em caso de possíveis irregularidades.  
 
Por fim, é importante ressaltar que as falhas e irregularidades na instrução processual 
da SUDEC já foram apontadas em trabalhos anteriores deste TCE. As 
recomendações e determinações registradas nos Acórdãos nº 10/2018 e nº 125/2020 
devem ser levadas em consideração pela SUDEC, que deve implementar medidas 
eficazes de controle interno para garantir a transparência e a legalidade de seus 
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processos, bem como ampliar os controles sobre suas atividades para que a 
população seja adequadamente atendida e que os recursos públicos sejam utilizados 
de forma correta e eficiente. 
 
3) Item 6.2.2 -  Ausência de recibos de comprovação da entrega de 278 fogões, 
349 geladeiras e 5.197 colchões em processos de pagamentos que totalizaram 
despesas no montante de R$2.354.495,00:  
 
[...] 
 
Com base nas constatações da auditoria, é evidente que a falta de comprovação da 
entrega dos bens adquiridos pela SUDEC resultou em uma prestação de contas 
opaca e dificuldades na verificação das atividades realizadas com relação dos bens 
doados. Portanto, é imperativo que a Superintendência estabeleça um padrão mínimo 
de documentação necessária para garantir maior transparência e controle na 
execução da despesa, inclusive em situações emergenciais ou de crise.  
 
É altamente recomendável que os processos de pagamentos sejam instruídos com 
maior rigor para comprovação da realização de despesa, a fim de evitar futuros 
problemas e garantir a conformidade dos procedimentos perpetrados em situações 
de calamidades. Assim, a SUDEC poderá proporcionar à sociedade um serviço 
público de qualidade e transparência, contribuindo para a gestão responsável e 
eficiente dos recursos públicos.  
 
4) Item 6.2.3 -  Documentação de regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista 
ausente ou vencida em diversos processos de pagamentos de despesas que 
totalizaram R$1.916.075,18:  
 
Durante a análise dos processos de pagamento relacionados a despesas no valor de 
R$1.916.075,18, conforme detalhado na Tabela 03 do Relatório de Auditoria (Ref. 
2952111), foi constatado que a documentação referente à regularidade fiscal, 
previdenciária e trabalhista dos respectivos credores estava ausente e/ou expirada 
nos processos analisados. A auditoria também destacou que os certificados em 
determinados arquivos apresentavam datas de expiração anteriores ao período de 
liquidação e pagamento das despesas.  
 
Diante dessa irregularidade, a equipe técnica encaminhou um pedido de 
esclarecimentos ao gestor por meio da Solicitação TCE nº LM 06/2022. O gestor, por 
meio do Ofício nº 027/2022/SUDEC/CASACIVIL, datado de 01/12/2022 e anexos, 
informou que o incidente ocorreu devido a uma falha acidental, por não anexar o novo 
certificado aos processos. Além disso, o gestor acrescentou que a SUDEC forneceria 
meios para evitar a recorrência de tais falhas e que, em alguns casos, apesar da 
ocorrência, o credor estava regular de acordo com o histórico de certificados, e em 
outros casos, certificados válidos estavam presentes em outros processos. 
 
[...]  
 
A partir da análise, é evidente que a apresentação subsequente do histórico de 
certificados foi insuficiente para corrigir a falha apontada, uma vez que a verificação 
dos certificados deve ocorrer simultaneamente ao pagamento. Portanto, as 
informações subsequentes contidas no histórico não se aplicam à instrução do 
processo. Além disso, não foi possível verificar a alegação do gestor de que alguns 
dos certificados válidos foram inseridos erroneamente em outros processos, porque 
os processos do SEI não estavam disponíveis para a auditoria no prazo estabelecido. 
 
[...]  
 
A ocorrência de tantos pagamentos sem a devida regularidade das certidões do 
credor demonstra fragilidade na instrução processual e no acompanhamento das 
fases da execução da despesa. Portanto, resta claro que a Unidade Gestora deve 
adotar medidas suficientes a garantir o cumprimento dos ditames legais, como a 
verificação sistemática das certidões de regularidade fiscal, previdenciária e 
trabalhista de cada credor antes de realizar o pagamento.  
 

Parecer do Ministério Público nº000446/2023 Ref.3067572-6

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: U
4M

D
M

X
N

T
C

X



7 

Vale ressaltar que a unidade reafirmou o compromisso de garantir maior rigor na 
instrução dos processos de pagamento, a fim de verificar a regularidade da situação, 
como recomendado. Diante do exposto, não restam dúvidas que essas medidas 
preventivas são fundamentais para garantir a transparência e a regularidade na 
gestão dos recursos públicos, motivo pelo qual reitera-se o entendimento da auditoria. 
 
5) Item 6.3.1 - Inexistência de lastro contratual e deficiências na realização de 
despesas emergenciais:  
 
A auditoria constatou que a Superintendência de Proteção e Defesa Civil - SUDEC 
vem realizando contratações verbais sem a devida formalização do processo de 
contratação por dispensa emergencial, especialmente em situações de calamidades 
públicas.  
 
A ausência dos instrumentos contratuais pertinentes, bem como a falta de 
comprovação efetiva das despesas efetuadas, evidencia que os procedimentos 
administrativos não tiveram a escorreita instrução processual, consoante 
demonstrado na Tabela 04 do Relatório de Auditoria (Ref. 2952111). 
 
[...] 
 
Na ocasião, o Superintendente da SUDEC destacou que foram observados os 
princípios norteadores da Administração Pública, especialmente a legalidade e 
impessoalidade, visando alcançar o objetivo desejado, que era prestar assistência às 
famílias afetadas pela catástrofe causada pelas chuvas nas regiões Sul e Extremo 
Sul.  
 
A equipe técnica identificou diversas irregularidades, como a falta de fundamentação 
para autorização da compra de material sem respaldo contratual e formalização de 
dispensa emergencial, a ausência de relação dos beneficiados com a compra 
realizada e a falta de comprovação da escolha da contratada. Esses indícios apontam 
para possíveis falhas de gestão e controle interno, que devem ser corrigidas para 
assegurar a legalidade e eficiência na gestão dos recursos públicos. 
 
Portanto, é imprescindível que as autoridades competentes adotem medidas efetivas 
para corrigir as irregularidades identificadas pela auditoria. As falhas de controle 
interno e gestão apontadas evidenciam a necessidade de aprimoramento dos 
processos internos do órgão. 
 
Dessa forma, urge a implementação de um processo de contratação, ainda que 
emergencial, mais transparente, com a observância das normas legais e 
aprimoramento do controle interno, visando garantir a correta aplicação dos recursos 
públicos e a prestação adequada de serviços à população, sobretudo em situações 
de calamidade pública, primando não apenas pela eficiência, mas também pela 
transparência e economicidade na gestão dos recursos públicos.  

 

Compulsando os autos, constata-se que a Unidade Técnica exauriu a análise do tema com 

precisão. De todo modo, considerando a importância dos achados aqui abordados, algumas 

considerações devem ser tecidas sobre a necessidade de desenvolver um sistema eficiente e eficaz 

de controle interno.  

 

Como bem apontado pela auditoria, foram identificadas algumas irregularidades na 

formalização processual das despesas no âmbito da Casa Civil.  

 

Neste ponto, considerando que o controle interno das unidades jurisdicionadas é 

fundamental para o controle e gestão transparente dos recursos públicos, é imperioso tratar do 
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chamado princípio da transparência orçamentária, que pode ser extraído do caput do art. 37 da 

Constituição Federal como elemento norteador da atuação da Administração Pública.  

 

Veja-se que a gestão transparente dos dados públicos tem como contrapartida o dever da 

administração pública em obedecer aos princípios que regem a sua atuação, quais sejam aqueles 

dispostos no art, 37, caput, da CRFB/88: legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência. Com a divulgação das informações, a chamada coisa pública está disposta e visível para 

todos aqueles que desejarem ter acesso, consagrando a ideia de controle social, sendo patente, 

portanto, a importância da criação de um sistema de controle interno eficiente e eficaz, situação que 

não vem ocorrendo na Casa Civil.  

 

A título de exemplo, a 6º CCE (Ref.2952111-27) apontou que algumas contratações feitas 

pela Superintendência de Proteção e Defesa Civil – SUDEC, em situações de calamidade pública, 

vêm ocorrendo por meio de contratos verbais, sem a devida formalização do processo de contratação 

por dispensa emergencial.  

 

Como se sabe, os contratos firmados com a Administração Pública devem obedecer à forma 

prescrita em lei, consoante dispõe a Lei 8.666/93.  

 

Nesse cenário, de acordo com a previsão do art. 60, parágrafo único, da referida Lei, não é 

admitido o contrato verbal com a Administração Pública, sob pena de nulidade, salvo nos casos 

permitidos pela própria legislação, o que não se adequa ao caso em comento, motivo pelo qual não 

há razão para a unidade jurisdicionada ter celebrado instrumento de modo verbal, mesmo em se 

tratando de situação de calamidade, como aquele retratado nos autos.  

 

Importante ressaltar que os contratos administrativos, segundo Dirley da Cunha Junior1 (2018, 

pg. 530), são ajustes que a Administração Pública, com suas prerrogativas e supremacia, celebra 

com particulares para realização dos objetivos de interesse público. Desse modo, a contratação feita 

pela Administração deve seguir a forma e os instrumentos fixados pela legislação.  

 

A Lei Estadual nº. 9.433/05, no art. 131, ainda prevê o seguinte:  

 

Art. 131. São formalidades essenciais dos contratos administrativos e seus 
aditamentos:  
II – forma escrita, ressalvado o disposto no § 3º deste artigo;  
§ 4º – É nulo de pleno direito o contrato verbal com a Administração, salvo o de 
pequenas compras de pronto pagamento, em regime de adiantamento, de valor 
não superior a 5% (cinco por cento) do limite estabelecido para compras e 
serviços que não sejam de engenharia, na modalidade de convite. (Grifou-se) 
 

 
1 CUNHA JUNIOR, Dirley da. Curso de Direito Administrativo. 16. ed., rev., ampl. e atual. Salvador: 
JusPodivm, 2018. 
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Sendo assim, concordamos com o relatório de auditoria no sentido de que tal situação só 

ocorreu “devido à ausência de um sistema de controle interno eficiente, capaz de adotar, em tempo 

hábil, um planejamento adequado das atividades a serem desenvolvidas pela Casa Civil, 

principalmente pela SUDEC, em especial quanto a conclusão dos procedimentos administrativos 

pertinentes em tempo hábil a cumprir a ritualista administrativa” (Ref.2952111-28).  

 

Por fim, com base nas razões expostas e nas informações apresentadas nos Relatórios 

Auditoriais de Ref.2952111-1/38 e Ref.3032889-1/14, à luz das manifestações apresentadas pelos 

gestores, este Parquet de Contas reitera as recomendações formuladas pela  6ª CCE (Ref.3032889-

1/14), acima transcritas, vez que contemplam, com precisão, as medidas administrativas que devem 

ser adotadas pelo Poder Executivo estadual para, em especial, melhorar as questões envolvendo o 

controle interno da unidade jurisdicionada.  

 

3. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, nos termos da Lei Orgânica e do Regimento Interno desse Tribunal de Contas, 

o Ministério Público de Contas OPINA pela expedição das recomendações sugeridas pela equipe 

técnica dessa Corte no Relatório Auditorial de Ref.2952111-37/38, à Casa Civil, direcionadas ao seu 

Dirigente Máximo, bem como aos demais gestores indicados pela 6ª CCE.  

 

 
É o parecer. 
 
 

Salvador, datado e assinado eletronicamente. 

 

ANTÔNIO TARCISO SOUZA DE CARVALHO 

Procurador do Ministério Público de Contas 
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